
Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Areia Branca

CNPJ: 08.077.265/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO:
1.1.  Constitui objeto deste Termo de Referência Registro de preços para a contratação de empresa para
Prestação de Serviços de forma parcelada em Manutenções em Ares Condicionados e Equipamentos
Diversos e Fornecimento de Peças de Reposição para atender as necessidades do município de Areia
Branca/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITENS ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS QNT. UND.
VALOR

UNT. R$
VALOR

TOTAL R$

LOTE I - SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM APARELHOS DE AR
 CONDICIONADO E VENTILADORES, INCLUINDO LIMPEZA TOTAL, ENGLOBANDO A CORREÇÃO DE PROBLEMAS.

01

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO,  TIPO  "JANELA"
INCLUINDO  LIMPEZA  TOTAL.  ENGLOBANDO:  A  TROCA
DE  EQUIPAMENTOS  A  CORREÇÃO  DE  PROBLEMAS  NO
FUNCIONAMENTO  DAS  UNIDADES,  CONDENSADORA  E
EVAPORADORA,  COMO  A  ELIMINAÇÃO  DE
GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A DESOBSTRUÇÃO
DA  TUBULAÇÃO;  REPARO  EM  MOTOR,  VENTILADOR,
HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,  EVAPORADOR  E
SERPENTINA;  O  REPARO  DE  PLACAS  DE  CIRCUITO
ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,  CAPACITORES
CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO  ADEQUADO  DE
TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL RELATÓRIO DA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO PUBLICA, COM
COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA  CERTIFICANDO
HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO  SERVIÇO  COM  NO
MÍNIMO 3 MESES.

50 SERVIÇOS  180,42 9.021,00

02

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO  "SPLIT"  DE
9.000  BTU'S,  COMPREENDENDO  A  LIMPEZA  TOTAL.
ENGLOBANDO:  A  TROCA  DE  EQUIPAMENTOS  A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, COMO A
ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR,  HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE
CIRCUITO  ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,
CAPACITORES  CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO
ADEQUADO DE TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO  HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO
SERVIÇO COM NO MÍNIMO 3 MESES.

240 SERVIÇOS 164,29 39.429,60

03 MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO  "SPLIT"  DE
12.000  BTU'S,  COMPREENDENDO  A  LIMPEZA  TOTAL.
ENGLOBANDO:  A  TROCA  DE  EQUIPAMENTOS  A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, COMO A
ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A

240 SERVIÇOS 175,98  42.235,20
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DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR,  HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE
CIRCUITO  ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,
CAPACITORES  CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO
ADEQUADO DE TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO  HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO
SERVIÇO COM NO MÍNIMO 3 MESES.

04

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO  "SPLIT"  DE
18.000  BTU'S,  COMPREENDENDO  A  LIMPEZA  TOTAL.
ENGLOBANDO:  A  TROCA  DE  EQUIPAMENTOS  A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, COMO A
ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR,  HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE
CIRCUITO  ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,
CAPACITORES  CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO
ADEQUADO DE TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO  HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO
SERVIÇO COM NO MÍNIMO 3 MESES.

240 SERVIÇOS 178,30  42.792,00

05

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO  "SPLIT"  DE
22.000  BTU'S,  COMPREENDENDO  A  LIMPEZA  TOTAL.
ENGLOBANDO:  A  TROCA  DE  EQUIPAMENTOS  A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, COMO A
ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR,  HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE
CIRCUITO  ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,
CAPACITORES  CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO
ADEQUADO DE TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO  HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO
SERVIÇO COM NO MÍNIMO 3 MESES.

160 SERVIÇOS 195,26 31.241,60

06 MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO  "SPLIT"  DE
24.000  BTU'S,  COMPREENDENDO  A  LIMPEZA  TOTAL.
ENGLOBANDO:  A  TROCA  DE  EQUIPAMENTOS  A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, COMO A
ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR,  HÉLICE,  TURBINA,  COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE

200 SERVIÇOS 199,13  39.826,00
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CIRCUITO  ELETRÔNICO,  VÁLVULAS,  CORREIAS,
CAPACITORES  CONTROLE  REMOTO  E  ISOLAMENTO
ADEQUADO DE TUBOS E PARTES ELÉTRICAS. AO FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO  HORA,  DATA,  E  A  GARANTIA  DO
SERVIÇO COM NO MÍNIMO 3 MESES.

07

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE  VENTILADORES  DE  PAREDE  TETO  E  COLUNA,
TAMANHO  DIVERSOS.  COM  LIMPEZA  E  LUBRIFICAÇÃO
DE TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO  DO  EQUIPAMENTO,  REVISÃO  DA
PARTE  ELÉTRICA  E  LIMPEZA/MANUTENÇÃO  DAS
PARTES EXTERNAS.  CERTIFICADO DE GARANTIA COM
NO MÍNIMO DE 3 MESES.

50 SERVIÇOS 58,97  2.948,50

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 -  R$ 207.493,90
LOTE II - SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES.

01

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU'S,
COM 2 TUBOS ATÉ 3M DE TUBULAÇÃO EM COBRE COM
DIÂMETRO  ADEQUADO,  FLANGES  E  PORCAS,  2  TUBO
ESPONJOSO,  CABO  DE  ENERGIA  PP  COM  A  BITOLA
ADEQUADO  A  POTENCIA  DO  AR  COM   4M,  1  PAR  DE
SUPORTE  DA  UNIDADE  CONDENSADORA  COM  4
PARAFUSOS  COM  PORCA,  ARRUELAS  E  4
AMORTECEDORES  DA  UNIDADE  CONDENSADORA.
PARAFUSOS,  ARRUELAS,  BUCHAS,  FITA  PVC  PARA
ACABAMENTO,  INSTALAÇÃO  CONFORME
RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE.

150 SERVIÇOS  238,78 35.817,00

02

INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT  12.000
BTU'S, COM 2 TUBOS ATÉ 3M DE TUBULAÇÃO EM COBRE
COM  DIÂMETRO  ADEQUADO,  FLANGES  E  PORCAS,  2
TUBO ESPONJOSO, CABO DE ENERGIA PP COM A BITOLA
ADEQUADO  A  POTENCIA  DO  AR  COM   4M,  1  PAR  DE
SUPORTE  DA  UNIDADE  CONDENSADORA  COM  4
PARAFUSOS  COM  PORCA,  ARRUELAS  E  4
AMORTECEDORES  DA  UNIDADE  CONDENSADORA.
PARAFUSOS,  ARRUELAS,  BUCHAS,  FITA  PVC  PARA
ACABAMENTO,  INSTALAÇÃO  CONFORME
RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE.

150 SERVIÇOS  244,44 36.666,00

03

INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT  18.000
BTU'S, COM 2 TUBOS ATÉ 3M DE TUBULAÇÃO EM COBRE
COM  DIÂMETRO  ADEQUADO,  FLANGES  E  PORCAS,  2
TUBO ESPONJOSO, CABO DE ENERGIA PP COM A BITOLA
ADEQUADO  A  POTENCIA  DO  AR  COM   4M,  1  PAR  DE
SUPORTE  DA  UNIDADE  CONDENSADORA  COM  4
PARAFUSOS  COM  PORCA,  ARRUELAS  E  4
AMORTECEDORES  DA  UNIDADE  CONDENSADORA.
PARAFUSOS,  ARRUELAS,  BUCHAS,  FITA  PVC  PARA
ACABAMENTO,  INSTALAÇÃO  CONFORME
RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE.

150 SERVIÇOS  260,44 39.066,00

04 INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT  22.000
BTU'S, COM 2 TUBOS ATÉ 3M DE TUBULAÇÃO EM COBRE
COM  DIÂMETRO  ADEQUADO,  FLANGES  E  PORCAS,  2
TUBO ESPONJOSO, CABO DE ENERGIA PP COM A BITOLA

150 SERVIÇOS 484,22  72.633,00
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ADEQUADO  A  POTENCIA  DO  AR  COM   4M,  1  PAR  DE
SUPORTE  DA  UNIDADE  CONDENSADORA  COM  4
PARAFUSOS  COM  PORCA,  ARRUELAS  E  4
AMORTECEDORES  DA  UNIDADE  CONDENSADORA.
PARAFUSOS,  ARRUELAS,  BUCHAS,  FITA  PVC  PARA
ACABAMENTO,  INSTALAÇÃO  CONFORME
RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE.

05

INSTALAÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT  24.000
BTU'S, COM 2 TUBOS ATÉ 3M DE TUBULAÇÃO EM COBRE
COM  DIÂMETRO  ADEQUADO,  FLANGES  E  PORCAS,  2
TUBO ESPONJOSO, CABO DE ENERGIA PP COM A BITOLA
ADEQUADO  A  POTENCIA  DO  AR  COM   4M,  1  PAR  DE
SUPORTE  DA  UNIDADE  CONDENSADORA  COM  4
PARAFUSOS  COM  PORCA,  ARRUELAS  E  4
AMORTECEDORES  DA  UNIDADE  CONDENSADORA.
PARAFUSOS,  ARRUELAS,  BUCHAS,  FITA  PVC  PARA
ACABAMENTO,  INSTALAÇÃO  CONFORME
RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE.

150 SERVIÇOS 302,17 45.325,50

06
INSTALAÇÃO  DE  APARELHO  DE  AR  CONDICIONADO
TIPO JANELA.

15 SERVIÇOS  187,82  2.817,30

07

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO E
PAREDE,  COM  PARAFUSOS  BUCHAS  E  FIAÇÃO
ADEQUADA,  TAMANHO  DE  ATÉ  5  METROS  SE
NECESSÁRIO.

30 SERVIÇOS 51,45 1.543,50

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2 - R$ 233.868,30
LOTE III - SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS COM RECARGAS DE GÁS REFRIGERANTE EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, GELÁGUA, FREEZERS, E GELADEIRAS DE TODOS OS MODELOS.

01
MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO JANELA, POTÊNCIA DE 7.000 BTUS  ACIMA.

60 SERVIÇOS  222,82 13.369,20

02

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO  SPLIT,  POTÊNCIA  9.000  BTUS.  AO  FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO HORA E DATA.

400 SERVIÇOS
163,42  65.368,00

03

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO  SPLIT,  POTÊNCIA  12.000  BTUS.  AO  FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO HORA E DATA.

300 SERVIÇOS  171,84  51.552,00

04

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO  SPLIT,  POTÊNCIA  18.000  BTUS.  AO  FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO HORA E DATA.

250
SERVIÇOS  187,86 46.965,00

05

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO  SPLIT,  POTÊNCIA  22.000  BTUS.  AO  FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO HORA E DATA.

187 SERVIÇOS
208,09  38.912,83
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06

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  COM  RECARGA  DE  GÁS
REFRIGERANTE EM APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO  SPLIT,  POTÊNCIA  24.000  BTUS.  AO  FINAL
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO A REPARTIÇÃO
PUBLICA,  COM  COLAGEM  DE  ADESIVO  DA  EMPRESA
CERTIFICANDO HORA E DATA.

250 SERVIÇOS
 216,92 54.230,00

07
MANUTENÇÃO  CORRETIVA  EM  BEBEDOURO  GELÁGUA
EM  GERAL  COM  REPARO  DE  REFRIGERAÇÃO
(CONSERTOS DE VAZAMENTOS) E CARGA DE GÁS.

25 SERVIÇOS  199,04  4.976,00

08

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM
APARELHO  DE  REFRIGERAÇÃO  FREEZER,  INCLUSOS
TODOS  OS  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  A  TROCA  OU
RECOMPLETAMENTO  DO  GÁS  REFRIGERANTE,
BORRACHAS PARA VEDAÇÕES, TROCA DE DOBRADIÇAS
E FECHADURAS QUANDO NECESSÁRIO.

25 SERVIÇOS  337,49 8.437,25

09

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM  GELADEIRAS,  INCLUSO  TODO  O  MATERIAL
NECESSÁRIO  TROCA  OU  RECOMPLETAMENTO  DO  GÁS
REFRIGERANTE,  BORRACHAS  PARA  VEDAÇÕES  DA
PORTA,  TROCA  DE  DOBRADIÇAS,  FECHADURAS,
LIMPEZA DE DRENOS E DA UNIDADE COND
ENSADORA.

25 SERVIÇOS  325,00  8.125,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3- R$ 291.935,28
LOTE IV - SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS EM APARELHOS DE AR

 CONDICIONADO, COM O FORNECIMENTO DE CONTROLES REMOTOS PARA TROCA.

01

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  APARELHO  DE  AR
CONDICIONADO  SPLIT  DE  9.000  BTUS,  COM
FORNECIMENTO E TROCA DE CONTROLE REMOTO. AO
FINAL  RELATÓRIO  DA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  A
REPARTIÇÃO PUBLICA, COM COLAGEM DE ADESIVO DA
EMPRESA CERTIFICANDO HORA, DATA E GARANTIA DO
EQUIPAMENTO.

45 SERVIÇOS  115,71  5.206,95

02

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  APARELHO  DE  AR-
CONDICIONADO  SPLIT  DE  12.000  BTUS,  COM
FORNECIMENTO E TROCA DE CONTROLE REMOTO. AO
FINAL  RELATÓRIO  DA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  A
REPARTIÇÃO PUBLICA, COM COLAGEM DE ADESIVO DA
EMPRESA CERTIFICANDO HORA, DATA E GARANTIA DO
EQUIPAMENTO.

45 SERVIÇOS  117,73  5.297,85

03

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  APARELHO  DE  AR-
CONDICIONADO  SPLIT  DE  18.000  BTUS,  COM
FORNECIMENTO E TROCA DE CONTROLE REMOTO. AO
FINAL  RELATÓRIO  DA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  A
REPARTIÇÃO PUBLICA, COM COLAGEM DE ADESIVO DA
EMPRESA CERTIFICANDO HORA, DATA E GARANTIA DO
EQUIPAMENTO.

45 SERVIÇOS 133,34  6.000,30

04

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  APARELHO  DE  AR-
CONDICIONADO  SPLIT  DE  22.000  BTUS,  COM
FORNECIMENTO E TROCA DE CONTROLE REMOTO. AO
FINAL  RELATÓRIO  DA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  A
REPARTIÇÃO PUBLICA, COM COLAGEM DE ADESIVO DA
EMPRESA CERTIFICANDO HORA, DATA E GARANTIA DO
EQUIPAMENTO.

45 SERVIÇOS  135,58  6.101,10

05 MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  APARELHO  DE  AR- 45 SERVIÇOS  137,63  6.193,35
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CONDICIONADO  SPLIT  DE  24.000  BTUS,  COM
FORNECIMENTO E TROCA DE CONTROLE REMOTO. AO
FINAL  RELATÓRIO  DA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  A
REPARTIÇÃO PUBLICA, COM COLAGEM DE ADESIVO DA
EMPRESA CERTIFICANDO HORA, DATA E GARANTIA DO
EQUIPAMENTO.

VALOR TOTAL DO ESTIMADO DO LOTE 4 - R$ 28.799,55
LOTE V - AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA MANUTENÇÕES EM AR CONDICIONADO E VENTILADORES.

01
COMPRESSOR ROTATIVO DO AR CONDICIONADO SPLIT
9.000 BTU, 220V.

36 UNID  423,22  15.235,92

02
COMPRESSOR ROTATIVO DO AR CONDICIONADO SPLIT
12.000 BTU, 220V.

36 UNID  627,00  22.572,00

03
COMPRESSOR ROTATIVO DO AR CONDICIONADO SPLIT
18.000 BTU, 220V.

36 UNID  731,50 26.334,00

04
COMPRESSOR ROTATIVO DO AR CONDICIONADO SPLIT
22.000 BTU, 220V.

36 UNID  648,06  23.330,16

05
COMPRESSOR ROTATIVO DO AR CONDICIONADO SPLIT
24.000 BTU, 220V.

36 UNID  756,29 27.226,44

06 CAPACITORES 02 UF. 100 UNID  15,50 1.550,00
07 CAPACITORES 03 UF. 100 UNID  22,85  2.285,00
08 CAPACITORES 05 UF. 100 UNID  87,33  8.733,00
09 CAPACITORES 20 UF. 100 UNID  74,10  7.410,00
10 CAPACITORES 25 UF. 100 UNID  99,96  9.996,00
11 CAPACITORES 30 UF. 100 UNID  59,22  5.922,00
12 CAPACITORES 35 UF. 100 UNID  37,64 3.764,00
13 CAPACITORES 40 UF. 16 UNID  64,01  1.024,16

14
MOTOR  VENTILADOR  DE  AR  CONDICIONADO  TIPO
JANELA  220 VOLTS.

16 UNID  527,62  8.441,92

15
MOTOR  VENTILADOR.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT
9.000 BTU 220 VOLTS.

15 UNID  309,33 4.639,95

16
MOTOR  VENTILADOR.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT
12.000 BTU 220 VOLTS.

15 UNID 318,70  4.780,50

17
MOTOR  VENTILADOR.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT
18.000 BTU 220 VOLTS.

15 UNID 366,16  5.492,40

18
MOTOR  VENTILADOR.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT
22.000 BTU 220 VOLTS.

15 UNID  348,52  5.227,80

19
MOTOR  VENTILADOR.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT
24.000 BTU 220 VOLTS.

15 UNID 371,29  5.569,35

20
HÉLICE DO VENTILADOR DO CONDENSADOR PARA AR
CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 A 24.000 BTUS.

15 UNID  194,80 2.922,00

21
PLACA  ELETRÔNICA.  DE  AR  CONDICIONADO  SPLIT  DE
9.000 A 24.000 BTU.

60 UNID  225,21 13.512,60

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 5 - R$ 205.969,20

1.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão,

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.2. Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de

mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal

nº 14.133, de 2021.

6



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Areia Branca

CNPJ: 08.077.265/0001-08

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  contados a partir  da sua assinatura do

instrumento contratual da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período.

1.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

1.5. A prestação do serviço dos itens acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais descritos neste

Termo de Referência. 

2.       FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.1.  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  fundamentada  no  Estudo
Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista este
instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

3. JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRTAÇÃO:

3.1. Tal solicitação se deve pela necessidade de manter em funcionamento a higienização programada dos ares
condicionados existentes nos setores do município de Areia Branca/RN, visando a não interrupção dos serviços
prestados à população, bem como o pleno funcionamento dos demais equipamentos.

4      .       DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO      :
4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5.       DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
5.1. São requisitos de contratação:
5.1.1.  Efetuar  e  entregar  o  serviço  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
5.1.2  A mão de obra, equipamentos e a matéria prima necessária para a realização do objeto deste Termo de
Referência, é de inteira responsabilidade da contratada.
5.1.3 Os funcionários da contratada, devem se fazer presente na hora e data marcada previamente pelo setor
competente e devidamente uniformizados e com Equipamentos de Proteção Individual - EPI adequados para a
realização do serviço.
5.2 DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
5.2.1  Quando da efetivação dos serviços de colocação/instalação/retirada dos aparelhos condicionadores de
Ar,  a  CONTRATADA obedecerá à  melhor técnica vigente e  enquadrar-se-á  rigorosamente nos preceitos  da
ABNT, devendo ser observada a execução dos seguintes serviços:
a)  Das  recomendações  técnicas  contidas  nos  respectivos  manuais  técnicos,  de  garantia  e  usuário,  dos
equipamentos;
b) Teste de funcionamento dos equipamentos logo depois de instalados.
5.2.2 CONTRATADO está obrigado a realizar a instalação do aparelho de ar condicionado do modelo tipo “Split”,
na  distância  máxima  de  3  (três)  metros  entre o  difusor  e  o  compressor  sem  custos  adicionais  para  o
CONTRATANTE.
5.2.3 Cabe ao CONTRATANTE a responsabilidade de realizar a instalação elétrica para o correto funcionamento
do aparelho de ar-condicionado a ser instalado.
5.3 DA MANUTENÇÃO     PREVENTIVA  
5.3.1 Consiste em procedimentos visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à
conservação da vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao contratante eventuais providências para
solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos mesmos. Deverá
ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em rotinas e procedimentos
periodicamente aplicados.
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5.3.2 A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos:
a. Limpeza geral do equipamento;
b. Verificação dos isolamentos das tubulações;
c. Eliminar focos de ferrugem;
d. Limpeza dos filtros de ar;
e. Verificação dos compressores;
f. Limpeza interna e externa dos evaporadores;
g. Limpeza interna e externa dos condensadores;
h. Limpeza da serpentina dos evaporadores;
i. Ajuste dos termostatos;
j. Medição da vazão do ar;
k. Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores;
l. Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;
m. Verificação  dos  quadros  elétricos,  referente  ao  superaquecimento  e  aperto  dos  terminais  reparando
irregularidades;
n. Medir,  completar  e  repor  a  carga  de  gás  refrigerante,  bem  como  corrigir  vazamento  na  tubulação
frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos equipamentos;
o. Manutenção mecânica, elétricas e eletrônicas dos equipamentos;
p. Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;
q. Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito  funcionamento  dos
equipamentos;
r. Lubrificação geral dos equipamentos;
s. Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;
t. Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para caracterizar o bom
ou mau funcionamento dos equipamentos.
5.3.3  A  Manutenção  Preventiva  deverá  ser  executada,  obrigatoriamente,  em  intervalos  que  não  poderão
ultrapassar  90 (noventa)  dias,  de  acordo com um planejamento prévio,  em caráter  espontâneo e  não em
decorrência de atendimento a chamados ou reclamações.
5.3.4  Os  serviços  de  manutenção  preventiva  deverão  ocorrer  independentemente  de  ter  havido  ou  não
manutenção corretiva no período.
5.4 DA MANUTENÇÃO     CORRETIVA  
5.4.1 Consiste no atendimento às solicitações da CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sempre que
houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de
peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos.
5.4.2 A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos:
a) correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato;
b) correção de falhas e/ou de feitos constatados através de inspeção periódica nos equipamentos e registrado
em Planilha de Inspeção;
c) correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outros serviços e,
d) substituição de peças.
5.4.3  Todas as peças destinadas à reposição fornecidas pela CONTRATADA, deverão ser novas (sem uso) e
originais, com características técnicas iguais ou superiores às defeituosas, com garantia de 12(doze) meses,
ficando estabelecido que as peças novas colocadas em substituição às defeituosas tornar-se-ão de propriedade
da CONTRATANTE.
5.4.4. As peças substituídas serão de propriedade da CONTRATANTE e deverão ser guardadas e devidamente
identificadas com o número da Ordem de Serviço da manutenção respectiva, e liberadas para desfazimento
após conferência pelo Fiscal do contrato;
5.4.5.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  todas  e  quaisquer  peças,  materiais  e  equipamentos  necessários  à
manutenção preventiva e corretiva, bem como para instalação,
5.4.6 Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências do prédio, a
CONTRATADA deverá solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, partes dele ou peças, não
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acarretando nessa remoção qualquer ônus para a CONTRATANTE, assim como, não podendo ultrapassar o
prazo estipulado no item anterior.
5.4.7  A CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, sempre que o conserto dos equipamentos,
exija prazo superior a 02(dois)dias úteis.

5.5 Da Subcontratação:
5.5.1 Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação.

5.6. Da Garantia da contratação:
5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

6. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1  O prazo de início dos serviços solicitados é de até  02 (DOIS) DIAS ÚTEIS,  em conformidade com este
Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO emitida pela Secretaria de Saúde;
6.2 Após solicitação emitida pela Secretaria de Saúde para substituição de peça ou equipamento danificado,
inadequado ou de má qualidade, utilizado no serviço de instalação e manutenção, a CONTRATADA terá o prazo
de 02 (dois) dias úteis da solicitação para substituição.
6.3 A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após sua efetiva solicitação em casos de emergência.
6.4 A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, salvo anuência por escrito do CONTRATANTE.
6.5 Os serviços deverão ser executados no local indicado pela Secretaria demandante, na sede do Município;
6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.7.  Os bens/peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.8.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  [05]  (cinco) dias,  contados  do  recebimento
provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo
6.10  O recebimento do objeto  não exclui  a  responsabilidade da  contratada pelos  prejuízos  resultantes  da
incorreta execução do contrato.
6.11  Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de
qualquer produto/peça ou serviço, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização
dos mesmos.
6.12 Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente.
6.13 Os serviços e/ou fornecimentos de peças decorrentes do presente Termo de Referência deverão ocorrer
de acordo com o seguinte procedimento:
a) Os  serviços  apenas  deverão  ser  realizados  pela  contratada  após  a  verificação  do  problema  e/ou
necessidade de realização dos serviços (com ou sem substituição de peças), comunicação formal à Contratante,
e após a devida autorização da Secretaria de Saúde, através da emissão da competente Ordem de Serviço;
b) A  substituição/reposição/fornecimento  de  peças  pela  contratada  deverão  ocorrer  tão  somente  após
comunicação formal à Contratante, e após a devida autorização da Secretaria Demandante ou pessoa indicada
pela Gestão Municipal, através da emissão da competente Ordem de Compra;
c) Não serão pagos pela Secretaria de Saúde a realização de serviços e/ou reposição de peças por parte da
Contratada  sem  que  haja  a  prévia  e  expressa  autorização  da  Contratante,  através  da  emissão  da
correspondente Ordem de Compras e/ou Serviços;
d) As peças substituídas deverão necessariamente ser disponibilizadas ao Município Contratante.
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7.       DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente, o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização,  que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
7.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados.
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.3.  O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato
atuará  tempestivamente  na  solução do problema,  reportando ao  gestor  do contrato  para  que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem  de  compra,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando
relatório com vistas à  verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
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7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2.  O gestor  do contrato acompanhará os  registros  realizados pelos  fiscais  do contrato,  de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações.
7.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.
7.10.  O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das
atividades da Administração.

8.       DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO:  
8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a
partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações,
já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não
forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos produtos ou no
cumprimento de obrigações contratuais.
8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
bancária de titularidade do Contratado.
8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da 
licitação e descrição do item.
8.5. Nos casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  Contratado não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre  a  data  do vencimento e  o  efetivo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

    365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.6  -  A  Administração  Pública  Municipal  efetuará  a  retenção,  na  fonte,  do  imposto  sobre  a  renda,  da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

8.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços.

8.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
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Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,
bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2 Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.4.2 Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão

expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
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elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.4 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a

apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.4.6 Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Municipal,  através  da  Certidão  Negativa  junto  aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei; 

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal  e  trabalhista,  a  mesma será convocada para,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  após a  declaração do

vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.4.11 A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem anterior  acarretará  a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a convocação dos

licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.5.1 Certidão  Negativa  de  Falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor,  datado  dos

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado.

9.6.2  Certidão de registro da empresa licitante e  do responsável  (is)  técnicos(s)  junto ao CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho Regional de Arquitetura) ou CFT (Conselho Federal dos
Técnicos Industriais).
9.6.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico -
CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CFT, da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos
serviços. 

10.       DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
10.1.  O custo estimado total  da contratação é  de R$ 968.066,23 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO MIL,
SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11. DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  
11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
11.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.1.6.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,  bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
12.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
12.1.1.  Efetuar  e  entregar  a  prestação  do  serviço  deste  objeto  em  perfeitas  condições  de  uso,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade; 
12.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o objeto
com avarias ou defeitos; 
12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. DO     REAJUSTE  
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
13.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
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poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
13.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão  novo  índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que
prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

15.       DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
15.1. Não há obrigatoriedade da Dotação em Ata de Registro de Preço.

AREIA BRANCA/RN, 04 de janeiro de 2024.

______________________________________________
Kleberson Severiano

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Recursos Humanos
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